
PORTARIA Nº 184/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Eliene Pereira
da Silva Mendes, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 184, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Eliene Pereira da Silva Mendes, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Eliene Pereira da Silva Mendes, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Articulação Rural, lotado no Gabinete do
Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 08 de maio de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-184-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-eliene-pereira-da-silva-mendes-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 177/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do (a) servidor (a) Marilia
Gabriela da Silva Bezerra, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 177, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) Marilia Gabriela da Silva Bezerra, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Marilia Gabriela da Silva Bezerra, inscrito (a) no CPF nº
##-##, ocupante do cargo em comissão de Diretora de UBS, lotado no Secretaria Municipal de
Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 194/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Ney Fernandes,
e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 194, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Ney Fernandes, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Ney Fernandes, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenador de Transportes, lotado no Secretaria Municipal de Saúde, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 185/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Romulo Cauan
Santos Lopes, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 185, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Romulo Cauan Santos Lopes, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Romulo Cauan Santos Lopes, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Cidadania, lotado no Gabinete do Prefeito, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 08 de maio de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 201/2024 – Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-201-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-maria-izabel-sezario-da-silva-e-das-outras-providencias/


nomeação do (a) servidor (a) Maria Izabel
Sezario da Silva, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 201, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Maria Izabel Sezario da Silva, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Maria Izabel Sezario da Silva, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Informática, lotado no Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 199/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Maria da
Conceição Silva, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 199, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Maria da Conceição Silva, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Maria da Conceição Silva, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Patrimônio e Almoxarifado, lotado no
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 07 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 198/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Hozana Maria
Abreu de Oliveira, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 198, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Hozana Maria Abreu de Oliveira, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Jose Amaro, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora do Mercado Público e Feira Livre, lotado no Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 07 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 182/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do (a) servidor (a Jose Amaro, e
das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 182, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a Jose Amaro, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Jose Amaro, inscrito (a) no CPF nº ##-##, ocupante do cargo

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-182-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-jose-amaro-e-das-outras-providencias/
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em comissão de Mestre de Obras, lotado no Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 196/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Jose Amaro, e
das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-196-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-jose-amaro-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 196, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Jose Amaro, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Jose Amaro, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para ocupar o cargo
em comissão de Gestor de Serviços Urbanos, lotado no Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 178/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do (a) servidor (a) Juliana
Wekydneiky de Paiva Teixeira, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 178, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) Juliana Wekydneiky de Paiva Teixeira, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Juliana Wekydneiky de Paiva Teixeira, inscrito (a) no CPF
nº ##-##, ocupante do cargo em comissão de Diretora de UBS, lotado no Secretaria Municipal de
Saúde, do município de Lajes/RN.
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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